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Certificação pelo Ministério do Esporte

Art. 18 e 18-A da Lei nº 9.615/1998 

Importância:
Condição para que entidades desportivas recebam recursos públicos;

Objetivo:
Garantir a aplicação dos princípios da Transparência, Controle Social, Democracia, Equidade, Prestação de Contas e
Responsabilidade, pelas entidades do Sistema Nacional do Desporto – SND;

Competência:
Ministério do Esporte
Art. 18-A. (...)

“§ 2º A verificação do cumprimento das exigências contidas nos incisos I a VIII do caput deste artigo será de 
responsabilidade do Ministério do Esporte.”



A entidade interessada em obter a Certidão de Registro Cadastral, que é o documento

emitido pelo Ministério do Esporte a fim de comprovar o cumprimento das exigências pelas

entidades do SND, deverá encaminhar solicitação de certificação para:

Coordenação-Geral de Gestão de Convênios – CGCON

Ministério do Esporte

Setor de Industrias Gráficas (SIG), Quadra 4 – lote 83

Centro Empresarial Capital Financial Center

CEP 70610-440. Brasília – DF.
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• Princípios definidores de gestão democrática;

• Instrumentos de controle social - criação de
ouvidoria, ou órgão equivalente, encarregado de
receber, processar e responder as solicitações
relacionadas à entidade;

• Transparência da gestão da movimentação de
recursos;

• Alternância no exercício dos cargos de direção;

• Participação de atletas nos colegiados de direção;

• Comprovação de mandato de até quatro anos,
permitida uma única recondução;

• Inelegibilidade, por dez anos, de seus dirigentes
para desempenho de cargos e funções (caso...);

REQUISITOS DA PORTARIA - ME Nº 115



• Vedação de eleição do cônjuge e os parentes
consanguíneos ou afins, até segundo grau ou por
adoção do presidente;

• Conter dispositivo que trate sobre a aplicação
integral de seus recursos na manutenção e
desenvolvimento dos seus objetivos sociais;

• Fiscalização interna;

• Conter dispositivo que disponha sobre a existência
e autonomia do Conselho Fiscal;

• Previsão de aprovação das prestações de contas
anuais por conselho de direção, precedida por
parecer do conselho fiscal;

• Conter previsão de acesso irrestrito de todos os
associados e filiados aos documentos e
informações relativos à prestação de contas;
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Obrigado!!!
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